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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0006458-65.2014.815.2001.
ORIGEM: 5.ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco Wolkswagen S.A..
ADVOGADO: Manuela Motta Moura da Fonte (OAB-PE 20.397) .
APELADA: Inafran do Nascimento Rodrigues.
ADVOGADO: Carlos Francisco Ramalho Teixeira (OAB-PB 13.151).

EMENTA: AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO. AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO  DE  BUSCA E
APRENSÃO.  DÉBITO  REFERENTE  AO  SUPOSTO  INADIMPLEMENTO
DE PARCELAS  DE CONTRATO  DE FINANCIAMENTO.  PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  DE  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  APELAÇÃO.
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  AUSÊNCIA DE  REPASSE
PELO  AGENTE  ARRECADADOR  DO  VALOR  PAGO  PELO  DEVEDOR.
RELAÇÃO  ADSTRITA  AO  CREDOR  E  AO  AGENTE  ARRECADADOR
CONVENIADO.  REJEIÇÃO  DA PRELIMINAR. MÉRITO.   DÉBITO  QUE
OCASIONOU  O  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO.
QUITAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXERCÍCIO REGULAR DO
DIREITO DE CREDOR. ORDEM JUDICIAL DE BUSCA E APREENSÃO DO
VEÍCULO NÃO EFETIVADA. AUSÊNCIA DE DANO. DEVER DE INDENIZAR
NÃO CARACTERIZADO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INAPLICABILIDADE
DO ART. 42,  DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE
COBRANÇA INDEVIDA.  REFORMA DA SENTENÇA.  PROVIMENTO  DO
RECURSO.

A ausência de repasse pelo agente arrecadador do valor pago pelo devedor  não é a
ele oponível, sendo adstrita ao âmbito da relação negocial mantida entre o credor e o
agente arrecadador, de modo que, poderá o credor se ressarcir perante o causador do
dano.

Comprovada a inadimplência da parte no momento da propositura da ação de busca e
apreensão, bem como que  não foi inviabilizado o uso e a fruição do veículo pela
parte, não resta  caracterizado abuso de direito por parte da instituição financeira
tampouco abalo moral indenizável.

Incabível a repetição, seja na forma simples ou em dobro, quando não comprovado o
pagamento em excesso.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º 0006458-65.2014.815.2001 em que figuram como partes Inafran do Nascimento
Rodrigues e o Banco Volkswagen S.A.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, em conhecer da Apelação para, rejeitada a preliminar,



dar-lhe provimento.

VOTO.

O Banco Volkswagen S.A.  interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada
pelo Juízo da 5.ª Vara Cível da  Comarca desta Capital,  f.  103/109, nos autos  da
Ação de indenização por  Danos Morais  c/c  Repetição de Indébito em face dele
ajuizada por Inafran do Nascimento Rodrigues, que julgou procedente o pedido,
condenando-o ao  pagamento  da quantia  de  R$ 10.000,00 como reparação pelos
danos morais ocasionados em razão do ajuizamento de ação de busca e apreensão
de veiculo por dívida já adimplida, e ao pagamento da repetição do indébito no
valor  de  R$  4.256,00,  condenando-o,  ainda  ao  pagamento  das  custas  e  dos
honorários sucumbenciais no percentual de 20% do valor da condenação.

Em  suas  razões  recursais,  f.  115/127,  suscitou,  preliminarmente,  sua
ilegitimidade  passiva,  alegando  que  eventual  prejuízo  causado  a  Apelada  pela
cobrança  de  valor  adimplido  deve  ser  oposto  exclusivamente  contra  o  banco
arrecadador, que não repassou o pagamento realizado.

No mérito, alegou que realizou as cobranças a Apelada em razão de constar
em seu sistema de controle  de  adimplência  o descumprimento  do  contrato,  não
visualizando  o  pagamento  do  débito,  porquanto  o  agente  arrecadador  não  lhe
informou do pagamento realizado, tendo agido no exercício regular de seu direito de
credor.

Asseverou  que  a  Apelada  não  logrou  êxito  em provar  os  supostos  danos
morais sofridos em virtude do ajuizamento da ação de busca e apreensão, motivo pelo
qual alega não existir o dever de indenizar, e que o quantum indenizatório foi fixado
em  valor  exorbitante,  não  observando  os  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade.

Sustentou que é descabida a condenação na repetição do indébito, porquanto
não realizou a cobrança com dolo ou má-fé.

Pugnou pelo provimento do Apelo para que seja acolhida a preliminar de
ilegitimidade e, caso ultrapassada, pela reforma da Sentença, para que o pedido seja
julgado improcedente, ou, subsidiariamente, para que o montante indenizatório seja
reduzido.

Nas  Contrarrazões,  f.  174/178,  a  Apelada  requereu  o  desprovimento  do
Recurso.

Desnecessária a intervenção ministerial.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

Suscita o Apelante sua ilegitimidade passiva alegando que eventual prejuízo
causado a Apelada pela cobrança de valor supostamente adimplido deve ser oposto
exclusivamente contra o banco arrecadador, que não teria repassado a informação.

Entretanto, a ausência de repasse do valor pago não é oponível a parte, sendo



adstrita ao âmbito da relação negocial mantida entre o credor e o agente arrecadador,
de modo que, se a cobrança supostamente indevida foi implementada pela ausência
de  repasse  do  valor  recebido  pela  agência  conveniada  ao  credor  poderá  este  se
ressarcir perante o causador do dano.

É notória a existência de parcerias entre os bancos, lotéricas e lojas, com o
intuito de captarem mais consumidores, oferecendo maiores vantagens e opções no
serviço costumeiramente prestado. 

Existindo falta de comunicação entre o Apelante, credor do pagamento, e o
agente arrecadador a ele conveniado para o repasse do valor,  a questão deve ser
resolvida entre esses, em ação apropriada, visto que é fato corriqueiro e diário o
pagamento de títulos em instituições financeiras diversas da emitente.

Nesse sentido a jurisprudência pátria1

Razão pela qual rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

A Apelada ajuizou a presente ação objetivando a condenação do Apelante,
Banco Volkswagem S.A., ao pagamento de indenização por danos morais, em razão
do ajuizamento supostamente indevido de ação de busca e apreensão de veículo de
sua propriedade, bem como a repetição do indébito, argumentando que na data do
ajuizamento da mencionada ação o débito que a fundamentou já estava quitado, e
que o cumprimento da liminar de busca e apreensão do veículo ocasionou-lhe danos
morais.

1RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PROTESTO INDEVIDO.
TÍTULO PAGO. RESPONSABILIDADE DO CREDOR. TÍTULO APRESENTADO PELO BANCO
COBRADOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COBRANÇA.  TÍTULO PAGO EM AGÊNCIA
ARRECADADORA. INVIÁVEL A ALEGAÇÃO DE CULPA DE TERCEIRO. VALOR DA
COMPENSAÇÃO. MANUTENÇÃO. TERMO A QUO DE INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS. NÃO TEM INCIDÊNCIA A SÚMULA 54 DO STJ, UMA VEZ QUE SE TRATA
DE RESPONSABILIDADE CONTRATUAL, PELO QUE DEVEM INCIDIR DA DATA DA
CITAÇÃO. 1. Culpa de terceiro. Desacolhimento da tese. Pagamentos são automaticamente
repassados aos credores beneficiados. Ademais, se o agente arrecadador (agência lotérica Banco
Banrisul) foi negligente, se prestou deficiente serviço ao consumidor, impute-se à demandada os
reflexos de sua má escolha. 2. O valor da reparação deve compreender, dentro do possível, a
compensação pelo dano infligido a vitima, ao mesmo tempo servindo de freio, de elemento inibidor e
de sanção ao autor do ato ilícito, a fim de que não o volte a repetir. Hipótese em que o quantum da
reparação vai mantido, por apresentar-se consentâneo aos parâmetros de fixação desta corte. 3. Juros
moratórios. Termo inicial de incidência. Data da citação. No caso presente não tem incidência a
súmula 54 do STJ, já que se trata de relação contratual (compra e venda mercantil). APELO
PROVIDO EM PARTE. (Apelação Cível Nº 70030741110, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Paulo Antônio Kretzmann, Julgado em 20/08/2009)

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO
CUMULADA COM  REPARAÇÃO  DE  DANOS  MORAIS.  FALHA NO  RECEBIMENTO  DE
BOLETO  EMITIDO  PELO  BANCO  ABN  QUANDO  DO  PAGAMENTO   NO  BANCO  DO
BRASIL.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  DO  NOME  DA  AUTORA  NOS  CADASTROS  DE
RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AFASTADA.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NÃO CONFERIDA.  1.  Não há falar  em ilegitimidade
passiva se o acordo foi firmado com o recorrente, assim como foi o Banco ABN Amro Real S/A o
responsável pela negativação do nome da autora (fl. 11). 2. Em tendo havido falha no recebimento do
boleto pelo banco conveniado , cabível a declaração de inexistência do débito e a determinação de
retomada  do  contrato.  Sentença  confirmada  por  seus  próprios  fundamentos.  Recurso  improvido.
(Recurso Cível Nº 71001889468, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Ricardo
Torres Hermann, Julgado em 19/03/2009)



Ao contrário do alegado pela Apelada, verifica-se dos autos que a quitação
do débito que originou a ação de busca e apreensão ocorreu em 28.10.2013, sete dias
após o seu ajuizamento que ocorreu em 21.10.2013, consoante documentos de f. 15 e
26.

Ademais,  o oficial de justiça não efetivou a ordem judicial  da  liminar de
busca e apreensão do veículo naqueles autos, lavrando a Certidão de f. 29v, na qual
informou que deixou de proceder com a busca e apreensão do veículo, em razão da
parte ter apresentado o comprovante de pagamento do débito que originou a ação.

Considerando que a Apelada estava inadimplente no momento da propositura
da ação e que não foi inviabilizado o uso e a fruição do veículo pela parte, não resta
caracterizado abuso de direito por parte da instituição financeira  tampouco abalo
moral sofrido pela Apelada.

Quanto ao pedido de repetição do indébito, no caso dos autos, não se aplica o
art. 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor2, porquanto a Apelada,
como visto, não pagou valor indevido ou a maior, haja vista que  o valor pago corres-
ponde a prestação do financiamento por ela realizado acrescido dos juros e encargos
moratórios, pelo que não havendo pagamento em excesso, não se cogita de repetição,
seja na forma simples ou em dobro, pelo que também nesse ponto a Sentença deve
ser reformada.

Posto isto, conhecida a Apelação, dou-lhe provimento para, reformando
a Sentença, julgar improcedente o pedido, invertendo-se os ônus sucumbências,
ficando suspensa a exigibilidade por ser a Autora beneficiária da gratuidade
judiciária.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de abril de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça
convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

2 Art. 42. [...]Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por va-
lor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de en-
gano justificável. (negritei)


